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 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento:
 Disciplina: Dissertação

 Código: S-DIS-90  Carga horária: 90  Período letivo: 2023/02P

 Professor:

 Ementa

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:17 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: CDCA2-F227C-E64D4-08D09-A3860



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:17 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: CDCA2-F227C-E64D4-08D09-A3860



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento: PPGInfo - Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação
 Disciplina: Educação, Informação e Inclusão

 Código: S-EIEI-60  Carga horária: 60  Período letivo: 2023/02P

 Professor: FERNANDA DE SALES  Contato: fernanda.sales@udesc.br

 Ementa

Princípios teóricos e curriculares da Educação no Brasil. Cidadania, legislação educacional, Inclusão e exclusão. Informação e
desinformação. Processos educativos e experiências de inclusão na escola e em Unidades de informação.

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:12 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: F683C-4CBA0-A1453-4AC1D-AE5BA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:12 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: F683C-4CBA0-A1453-4AC1D-AE5BA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento: PPGInfo - Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação
 Disciplina: Fundamentos da Ciência da Informação

 Código: S-FCI-60  Carga horária: 60  Período letivo: 2023/02P

 Professor: JOSE CLAUDIO MORELLI MATOS  Contato: doutortodd@gmail.com

 Ementa

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:13 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 63B93-1521A-C949E-F9A23-1827F



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:13 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 63B93-1521A-C949E-F9A23-1827F
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento: PPGInfo - Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação
 Disciplina: Informação e Decisão

 Código: S-IA-60  Carga horária: 60  Período letivo: 2023/02P

 Professor: JULIO DA SILVA DIAS  Contato: jdias@udesc.br

 Ementa

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:14 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 945B9-01CC2-614CC-BB2EA-4D824



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:14 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 945B9-01CC2-614CC-BB2EA-4D824



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento: PPGInfo - Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação
 Disciplina: Informação e Decolonialidade

 Código: S-ID-60  Carga horária: 60  Período letivo: 2023/02P

 Professor: DANIELLA CAMARA PIZARRO  Contato: daniellapizarro@hotmail.com

Franciele Carneiro Garcês da Silva  Contato: francigarces@yahoo.com.br

 Ementa

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:15 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 666AF-2C2DF-C5429-395EA-1D376



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:15 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 666AF-2C2DF-C5429-395EA-1D376
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Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
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Plano de Ensino

 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento: PPGInfo - Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação
 Disciplina: Metodologia da Pesquisa

 Código: S-OMP-60  Carga horária: 60  Período letivo: 2023/02P

 Professor: DANIELLA CAMARA PIZARRO  Contato: daniellapizarro@hotmail.com

 Ementa

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:16 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 2EFFE-0933F-364A1-38C36-F0B49



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada

Avenida Madre Benvenuta, 2007 - Itacorubi - Florianópolis - SC / CEP: 88035901 / Telefone: (48)3664-8500
Sistema SIGA - Emissão em 14/08/2023 08:16 - DOCUMENTO DIGITAL - DISPENSA ASSINATURA

A autenticidade desse documento pode ser verificada no endereço www.siga.udesc.br/certidao informando o código: 2EFFE-0933F-364A1-38C36-F0B49
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

 Curso: MPINFO - Mestrado Profissional em Gestão de Unidades de Informação
 Departamento: PPGInfo - Programa de Pós-Graduação em Gestão da Informação
 Disciplina: Relações Humanas em Gestão da Informação

 Código: S-RHGI-60  Carga horária: 60  Período letivo: 2023/02P

 Professor: ANA PAULA GRILLO RODRIGUES  Contato: agrillorodrigues@gmail.com

 Ementa

Relações Homem-Trabalho-Organização. Formação da subjetividade do indivíduo. Processos psicológicos no ambiente
organizacional. Liderança e relações de poder. O papel do indivíduo nos processos organizacionais

 Sistema de avaliação

 Conteúdo programático

 Bibliografia básica

 Bibliografia complementar

 Metodologia

 Objetivo geral

 Objetivo específico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA

Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC
Centro de Ciências Humanas e da Educação - FAED

Plano de Ensino

A Resolução nº 039/2015 - CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada.

O acadêmico regularmente matriculado que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelo professor, poderá solicitar
segunda chamada desta avaliação através de requerimento por ele assinado, ou por seu representante legal, entregue na Secretaria de
Ensino de Graduação e/ou Secretaria do Departamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de realização da avaliação,
sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados e que se enquadrem em uma das seguintes situações:

I - problema de saúde do aluno ou parente de 1ºgrau, devidamente comprovado, que justifique a ausência;
II - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros, comprovada por Boletim de Ocorrência ou documento equivalente;
III - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar;
IV - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais até o segundo grau
(irmãos e tios), cônjuge ou companheiro (a), com prazo de até 5(cinco) dias úteis após o óbito;
V - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, devidamente comprovada
por declaração da autoridade competente;
VI - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela Chefia de Departamento do respectivo curso ou instância hierárquica
superior, comprovada através de declaração ou documento equivalente;
VII - direitos outorgados por lei;
VIII - coincidência de horário de outras avaliações do próprio curso, comprovada por declaração da chefia de departamento;
IX ? convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País;
X ? convocação pelo chefe imediato, no caso de acadêmico que trabalhe, em documento devidamente assinado e carimbado, contendo CNPJ
da empresa ou equivalente, acompanhado de documento anexo que comprove o vínculo empregatício, como cópia da carteira de trabalho ou
do contrato.
Parágrafo único - O requerimento deverá explicitar a razão que impediu o acadêmico de realizar a avaliação.

Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada
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